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COJÍIIESPONDEN Cí AS. 
• O 

Sr. Reductor. 

Jlidú convencida dfis bons iníentGf-s do 
• stciuai Sr. .5iiiz >Il- Fnz destu Cuiatle j 
sobre as pessoas , tjue nella eulão , vin- 
<1 i>, de fáva 
blicaJós pela 

redundo os srus íitliUies pu» 
1 mpren^n , nâo acho de»;u- 

rasoado lembrar a S.' S. r|Ué (u imitr»-. 
çao dtí que piaciicu- o VigjlaiJle iitlcn- 
Oeiite (jcrul du Policia nu (.orle) ur.uilü 
mil seria que S; S.'pelo ]jr<?lo nos detase- 
caaliecimento dos noaies , naluualHladeSj 
empregos , o passaportes cios que st- llie 
npreseulareni , porque cqmo dó Bio <!« 
•Janeiro; e da. Bahia tem snhid» muita 
gente depois ilos teiices iiconiBCiuaento»" 
dos dias de Abi 11 , e poeíão tftmbern vir 
ítlgnns sugeitos nos das-noutes de"[VIaryo 
'*) .içcessario se torna o ttníios dcllep co» 
nhecimenio para cousei vonnoA fconio diz a 
AUréa) ÜNNO, E OLHO BEM VIVO. 
Lembrarei também a S. S. , o a todos 
os seus Colltgus , que segundo as fjeis 
Policiaes , na Cone não se permitte de- 
sembarque aos que não trazem Fasnepor- 
te , e que o maior favor,que sc liies f; z, 
Jie assjgumvsç^Ihes um certo pwtso para 
^eiiirem do (ini^ , e «jvc; esta medida ho 
muito justa : porque , quem embarca sem 
Passuporív, iiiio, entra 110 tol do justos. 

^oyteij das gurrafudaa. 

í 

Se .lhe parecer ncoftada es-tn ntiníia íem-» 
biíncfij queira npit s6nía«-}u "sua folha, 
côm o rpje obrigará ao sua apoi.xoiurda-- 
Leitor ' " O yii.!ent<K,-. L 

: • §r- Jkedgcípr. , ■ 

Se a Lei ptrniitfe analypsr , e censa-_ 
rar os tmion rio Governo, e da pública 
AdmiiAstrsií Sn , com tüíilo que &eiin« ata- 
qqo a sua aothoridode , ningitem poderá 
tolher, nom mesmo estranhar íjuo pela 
«no bem conceituada Folha vejgo a lu». 
us seguintes reílexoeii á ccrcn da Senten- 
fa , há poucos dias proffenda nesta Ci* 
cf.-uie pflos Srs. Juízeo de Factó , ^obre 
a accmaçSo rins ãtiat* Corresponãencias 
incertas cm o» Ns. 22, e 24 do aeu Pe- 
riódico , assignadas por Um quidam rtier- 
calor, o por üm inimigo dos Patifgs. 
Ssto posto, dírei francameute, Sr. 'K?- 
duetor, quenqueila Sentença me pureceo 
menos bem fundada na parte, em que jul- 
gou livre de criminolidade n primeira riao 
ditas corresDcnde<nctcí%, Diz a. Lei de 20 
de Setembio de 1^30, que abusão do di- 
reito de publicar f.eus ponsomentos os que 
cmillcm injurias , contando impuioqct*. 
es de Crimes publicas , em que ha lu- 
gar a nr.çõo papiAar , au procedrmento 
ofJieia\ de Jiisliça contra quaesqiter 
Jswpre^odos Públicos {§ ]•) do Artij^e 
ir'}-'. Grn ninguém na verdade negara, 

/ 
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um acto praticsdc pop F«nccíori&rio Pu* 
b;icü as -cxertisio üt; suas- attfibai^õèij, 
com o fito ds parjuílicar'ia terceiro, itf 
cuplétar gfilhacícs, e tirar proveito para 
l í . s" svjT~c as o ■*vie"pTOcri3ínic nro vitrar.í ' 
de Justiça. Alagralfica iraputação „ íjue 
r.a Correspondência in^ercD no N- aa v,a 
sua Folha, e assiguaüa por Um quidam 
mercator íq faz ao Deputado Escmâo» 
o Sr. |oicjuioi■ J'05^'d»?-- 
Atictor de^sa Correspondência está .u« 
eurso rm 11 do Art. 2 da Carta (i«i 
Lei rie 20 de.Setembro do anno proxi» 
mo passado s. ou no Si et. 2^zD gejsSo 
3 do Codigo Criminal. E para prover 
a menor deste áyllcgistüo j bastará co^ 
piar ar seguintes palavras daCorre^piti- 
dencia em questHo „ He vo7t(jeral t que 
o Sr. Araújo só teve cm vista psrju* 
dicar o Cormnercio desta Provinciút /o» 
Cupletar os seus aJllfindos â não se tíes<\ 
cuidando dos seus interesses111 Demaisp 
h« disposto pelo Art. 6 da raesma Lti, 
que todo o eserito será^íido, e int.r- 
preradò para ojulg jmenro conforme aa 
leis da boaliermeneutica ^ e jamais será 
julgado meramente por paiavrã» jsoJa. 
das » o desíocadao. Appliquemps' pois as 
Seis de hermenetuica ao escuto tmque^ 
Kbü. H: uma dcllas a que manda cumiji- 
nar, e confroniar^trlccedentcs s- e Con-' 
stquenttfs, a fitn de deduzir destâ como 
binat,^0 o verdadeirò e.^irito 5 e, anime 
do auetor, Gümbinemos as palavras acia 
nu reíferidas,, 'e frarjsçritus, na cortes^, 
pondencia em qqeuã-y com o efiphone» 
ma, que arremata esse pt-riaciico ; „ Trin* ' 
fa he a sua Conslitueionálidode, phi/an» 
irnpia, r patriotismo !! ! Quem nHo 
vê nèstus expressões uno pattoie , e bem, 
clara ironú? Quem Avista desta excla- 
mfçSü, não conhece jguolmeurc a irt.B 

ní.i., de qsie usa o aoctor da corrcsporí- 
dencia-, qunnao chama o Sr. Araújo 
verdhJtiro Brasileiro, liberal, honrado, 
ded'teressado ?■ 

i iremos o ve.o tia figura a essas ®k, 
prisões, e > Iararae'itv veremos, que elo 
íajVi'* iliceu o contrario do qu« «cão , 
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c que vaíc-m o mesfiis qQe , s*e ô bsjgící? 
oiaiéra: tulano hí falso Brazheito s sers 
vil, homem sem homa s intetesseiro* 
t. quem, Ür. H1-dactor , applicar ao^Qo 
irnu, de que tracio 0 as leyu da boa h^re 
muKuuca , nãn achiiiá t) íco aucior íro 
curso tan bem no JJ 13 d© Ari. 3 da 
ciuda Lcií Pr.iece que sim; e para fa^ 
zer sibíesílnt üinOa mais a pciua justu 
•^»-,"í'ín quê o autcior de (a! tstrilü» 
to.. livre de crin-iualicJade , ian. 
cem-.j ís * ilu s a cofre-pcn^íiuía in" 
beita tm o N, 33 do jou í^enodico ,-aá» 
iigt.oüa p io br. Joftquini José dt Arau- 

o e ,julgi-.da c. ater criaiinalidade. A 
iurrespunoencia do Quidurn Mercotcs° 
oingia-ôc a uma pessi a st ria 5 edelero 
unmaja: .porem e&íu não designa a petio- 

ulguma pusitivan.enie ; aquella cíiesío 
de a In o a do CidaciSo4 e do Empre» 
gad . Fubnc.w; t sia porem^àda produa 

otiensivo á fama, c crec.ito. Mus oi 
auetor de pnra./ra fi i ia limine abseÇ 
vido, e fei prctuiucitifío O auttor da sto 
gunJü. txatnuumos. Duem os Ltgiskí-* 
deres no J' 53 (i0 Ani. s da Lei, que. 
abuza du liberdade de emittir <>s #et)9|' 
pensam. ni( s quem publica inJuritiSf 
comendo Jactos do vida privada , via 
eXpre soe 3 afr mu usas, d ir ipjidüs o de^ 
primir a Jama , vu credito. Noiemou 
b.m esíys ulunias exprc^íõts, o víjao 
moB se tllys jBy appljtaviis ao noss© 
saso. Advertindo sempre quo ninguesn- 

>hc doáignado nessa correspondência pelo 
•eu nome 0 a que expressões vsgas po- 
dem aer applicadas a cjütm ge quiier o 

supponhamos meramente por hypoíbe- 
ae, que na verdade se lançavSo em ros- 
to a FíCÍOq cu q Sempronio detrtítce 
da uutureza ; perderia por isso Ticin 0 

ou Sempronio du seu credito, ou ÍÊnioft 
Peuiüiiu algueui s que olit-s erão ®ão3B 

por um ítictxo, e eutro calvo?, 
Aimibíil tiuhf, um olho ds menoEiç 

c 90 algum, lançandr»'he em rosto t 
deiií!!©, o appelliílas?tí de torto, zao. 
naga , cu zaroihi, perderia 0 fr.mos® 
Círthaiitifz um só quilite do síu-pteé 

cipsn rei^ome? Ficaria alg-uem a creditai?» 
do , que elle nno era o Vencedor de Can-. 
nas-? o,-terror Jos-Vencedores do IVlua» 
do ? VopQ era Corcov^ado , e lord Btron 
cúx^ Perderia alguma coiza cie sua rt" 
putação o süccor do íiniaio sobre o ho* 
mem t quando lhe âpon-tassem u senão 
da naCuezza? Perderia alguma cciza de 
sus reputação o fomozo Poeta Birun, 
ú deftensor dos diiqiíos cio homem > o." 
amigo dos Ofegos» se alguém o appt-l» 
Lidasse de coxy ?. Defif.iros da nataresa 
não produzem descrédito; exciião, ou 
pel > inenos devem excit-ar. compaixão; 
e se Ás provocSda riso, actribaa. 
s- lis > á qvjUgnidadc , ou á corrupção 
clu natureza humana , au s.curjmenio de 
aupé.riuri iode , que sobre o seu similhan" 
tre experimenta o homem , qut se jul. 

exempto desses1 defx. itos; mis não 
se dfga.» qü« a imputação de 'raes deÍTti. 
Eos tc-náe a deprimir a fama , ou crt-dicu-o 
Porem (dirau talvez?),, na cor responde ti'., _ 
cia t de que se cract», foi acrozmtnce 
iniüUadi a pessoa, a quem ella se di- 
rige , com o cpitheto de filho do F". 

• Qiiem não vê que. o pensamentcVdoau. 
d^or. não está claramente ennünciado? 
Quem não conhece a necessidade de umu. 
interpretação, que nenhum dos Srs'1 

Juize; de Facto pode com segurança af 
firmar, qus.sejd a exacta expressão da 
mente do suetor ? Dâdo s porem não, 
çancedido , qus poressas palavras Filho 
da P. -se entenhi ) lançar em rosto a ai* 
Ê»tiem o não sor nascido .de pessoa,y Jigx» 
d-ss pelo vinculo do motrimoi io, não 
seria ^inlt nesse caso n injuria tal (se 
iqjuriai nisso houvesse Yque a Ley a pu 
nisse;, poly que em nada deprimiria-o 
cpeUlO, ou. fama do Cidadão, a que 
lfo??a dirigida. O credito, ou fama do 
Cidadão só pode ser de ©ria^ido ? artri- 
baindo.seíhe ficíos seus próprias por d- 

Be pruciiçados, ma» nunca pelo facto de 
terceiro^ ± .9^*- Auí ei,íí dtí ncnh.uaí 

modo concorreo. O ter nasddo deejun- 
, fuWnto lílicito , 0'» de unjão coniagredu ■ 

pelos Ministros daJleligião.i e-recoube. 

cida-pela aoctorídade civil,-não d&pe©de 
dc nós', rião mercccmoy por ivso'louvcr» 
qu \11uptfio; não ganhí-tnos, fiem per- 
d. ;!n>b credito , ou JomA p©1" a gusq 
çíi ft-riuna. E se nic fosse ti d ? p^i íxitt- 
lido Ci mpatar o grande com o pequeno, 
eu qr. duziria « exemplo do cele bre 
.Conquistador da Inglaterra , que muitas 
v-zes pnz de parte o honroso tiluk.-de 
JÜ-üillV. i-mt ® .Ccnquisfadcr , para i« up- 
p-iiioai Guilherme o Bistardo. 

lJur não futigar inutilmente a artTii- 
çãu do Fabhco, (Kuo üc Sêguii aana» 
tyye dtí tocas «s outras expvcysões cm 
Correspondência , em que Qeguudo sc 
diz) acharão cviiuiiiaiidadfc os Sss. Jui- 
Zt-s ue Facto , mas que nein poi isso per- 
derão 0 sua natureza, ficanücj, com» 
ij.ifiteb erão , expressões vagas, sem di- 
reCçSo a um alvo ceito , v determina» 
d.» i* res ó s, que nenhuma tendên- 
cia 1 ^ Si* *' dcprmtir ei edito , cu icimOe 
E tily. 1 <1 y qu . perte oocndo um .Aos bj1!?,' 
luizc-y OcFoLto mi Se.vsão <io Jtuy, que J * y ■ ' » 
aenãu le-ssc ao puotico ti Lonesponden- 
Cui cm questão , per julga/*, que pou- 
ptVfuu d.sse modo algiim seatimentu d«« 
8 .gradavel ao aceusador , instou este pe- 
la iti;ura do escrito, afnrmanrio, que 
^ia<)a*haGu /iclle , que otfendesst* a sua. 
hmvfa , d eíaração que os Stí. Juiztsda.' 
Facto dtviSo ur muito em víçra para 
o julguniento; declaração, que oustra 
no accurador, não dezejo dtr purificar 
a sua h /nr-t , manchada no conceito pu» 
bíleo p,-,f iuspuí ções falsas , e nfionio- 
sar*, mas sim amor de perseguição, es- 
pirito de vitq.àOÇM, Antes üe lerminftr 
esta Carla , jj rmitt?) me o Publico , «- 
conceda o Sr Rerbdfor, que eu previ- 
113 uma «rgtóçSo que st- me põcie faicr 
de injustiça , c pouca exacli iSo enH.f- 
anto parece deduzir-se da mi 'h i exposi- 
çSo, que Oi Srs. juizr ç de Fiicto , que 
ubiolverSo n - Correspondincia do Oai- 

-data-Mercater farMo us mêsinos Gic- 
ach^rh.) criaitfiBliducieVRa do Sr. Arsujo. 

1 CufiipFe ms pois tltclaiat que neKtJ5|idos 
^orãu Juizes em timbos osProyfesns, 
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porem ci- co dós oitos Srs. o foião;e 
« respeito destes hc fejue noto j que üb- 
sdven o «uma Cas' Correspondências, 
ach-jiseni eiiuiinahcí.ide naoturii. Assim 
se Oevc julgar, p-ds nenhum desses Srs. 
o.ysi^nou veiiciJ Nérn se diga que a 
L i tpuhíhs tal declbração de v< to , 
quando diz o o A; ç üi que,, O que pela 
níniuria absrÁulo for accordodo , será 
escriiü pnr wn delL s , e QSSUjnado por 
Jodns '■ Os Legislndi/reí julijarão talvez 
iiio.il a (jecia ta^ao de u.n cirtito jKsJn* 
cedi io » l.-dos os Membros de Cyrpo.s 
ü' llectivos, já expressada isa Lti de 
de DeZcü bro vc iBaj , aduptad3 » e oars^ 
f.i iuk a pela Oe zn Ce Outubro de 1823» 
Nio^uem pude ser obrigado a responder 
perante a Hucfeiifiatle stiperiof pot uto 
factv , que nSu he seu: tiióg-uem pôde 
ser chn^ido míesp- nJer perante a opL 
niãu publica por uma opiaião, que nSo 
he sua. O coimario destes princípios 
he a violaçSo manifesta dou dirtjti-sdo 
hcmcri!. A ítotenca de qualquer Joisc» 
ou Tribunal já i.fío taz he jê o bratigo 
preto, e o preto branco, secundo a 
expressão dos antigos praxi.rias, 

Há um jt.iso, um Triband] superior 
a todos os juisos e Tiibnnaes, o que 
multas ve/es revoga , e cassa- as trcnteiv 
ças de todos os outros. Este Tribunal 
he o da opinião Public», Soberana Rai» 

qar aesinimigos «r m afrôntosaspalívVfi^ 
Âqujeta*te : níio sabe^ que gastas a ssiaá» 
vr parte da vingança ejn vSo ? 

O 8r. que ho Medroso ãe vrms, agove 
pouco tr m qno vccc-iar-se, ou tuiairuen- 
te uada; ue- se a conhecer, <? seiú sen kid,: 
ulu? pode retirur a sua conespondencia, 

A N NÚNCIOS* 

Joquim José de Mattos Herdeiro â 
Testamcnreiço do fini-do Th^meí Ane 
couio dos Santos, hz anluncío dc umâc 
ferras, ciias no Deeíricro de Pelotas a 
na Serra dos Tírpes , que tcrSô pouco 
mtiis ou menos oit® certas e sincrenta 
braças de frente, o outras tantas de furiw 
do , dividindo-se por Este com o Atr-' 
roio de Ig-nacio Vitiro s por O E.itc ct ra 
mattss devulutasj ptJo Ncrse com um 
res de Marjiniana Marc^^iní39 0 

.sul coni terras de^olutac» Quem as qui' 
zer corpprar, st dirijo á caza do íT)lesn■ © 
Mattos na Rua do Arvoredo desta Ci» 
dude de Porto Alegre, dÊfrrnro das 

;< iinuies do l;»l«cío, pora se falar e ira-, 
itar íob;e dias o necessário, 

-— V'.T)de-se uma checara, cituade/ha 
Varzea desta Cidade1, com cazaa c'c mo" 
íadis com um sobradírho nafrento toda 
murada, e uma meia agoa 00 lados 

que cem esiijbsfja, e ccnfimecíno pera 
nha dc Mundo; e todos tem direito inau-, escravos', ccn< agoa dentro: f&sendo fren 
fc-rivd a pugnarem perante ellapelads- te os fundes da mesma á roa d* Olari 
cl.na ãti do suas opiniões particulares, 
qnan lo esta', -fio apprrvatUs pnraque]- 
le Supremo Ti ibunal. Termino aqui po» 
rrin estas reflexões , rogando ao Sr. Re» 
ciactor qurira inseri Ias na sua bem ac- 
ceita Fqlhr; pele que lhe ficará muito 
cbriaado 

O Espectador Amlqo da Justiça* 

A NEC DOTA. 

Polidoro . Filho de A.icamenes, risse 
a u-n , soldado que «Separava de 3 mea- 

a1 de Jr-So Jozé de Oliveira GuimaiCes 
o um terreno ccnliguo á nitaura Cbíca» 
ra , quo faz canto nu travessa o d0® st"- 
gCiepuroQ mesma run , murado á frente 
s com ugj portão na mesana, doqu&l otó 
a esquina , já tem alicerce do pedra, sufH* 
ciente para receber paredes' do coza, ® © 
rcíto do quintal todo tapado de espinho 
de Maricá , cujo terreno tesn írez fnnus 
quem os pertetkir comprar B dinj8-»íe ao 
Proprietário, que ®i©ra a um lado dos 
mesmos* 

-TUuTO ALEGRE i83t. NA TYP. DO CÜlinElO DA LIBERDADE. 
Rua uo C©xovkz.i.o K.2'3- 


